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CHAMADA PÚBLICA  CULTURAL Nº 01/2026 MUNICÍPIO DE MANARI 
PERNAMBUCO 

EDITAL PARA PREMIAÇÃO DE  AGENTES CULTURAIS COM RECURSOS DA 

POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 

14.399/2022) 

ANEXO I – CATEGORIAS 
 
O presente edital possui valor total de  R$ 227.324,18 (duzentos e vinte e sete mil 

trezentos e vinte e quatro reais e dezoito centavos ) 

Distribuídos nas caterogias abaixo  da seguinte forma: 

a) Grupos Culturais / Manifestações Culturais / Cultura Urbana Até R$ 

50.000,00 (cinquenta   mil reais) destina-se a coletivos, grupos formais ou informais 

que atuam na preservação e difusão de saberes tradicionais, banda de pífanos, 

maracatu, reisado, coco de roda pastoril, bem como a agentes da cultura hip-hop, 

grafiteiros, são Gonçalo, mazurca e grupos de breaking e demais expressões 

artísticas que compõem o cenário das artes urbanas e comunitárias. Fotos 

(Portfólio), anexe fotos. 

 

b) Música (Individual e Dupla) Até R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais) 

Categoria voltada para músicos, cantores, compositores e instrumentistas que atuam 

de forma solo ou em duos. Contempla o trabalho de criação, execução e performance 

musical em qualquer gênero, valorizando a produção artística local. Fotos (Portfólio), 

anexe fotos. 

c) Artesanato Até R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais) contemplara 

artesãos e mestres do saber que produzem objetos a partir de técnicas manuais 

tradicionais ou contemporâneas, utilizando matérias-primas diversas (argila, madeira, 

fios, fibras, couro, entre outros), refletindo a identidade cultural da região. Fotos 

(Portfólio), anexe fotos. 

d) Produtores de Eventos Culturais / Cavalgadas e Pega de Boi Até R$ 31.500,00 

(trinta e um mil e quinhentos reais) Voltada para profissionais responsáveis pela 

organização, logística e gestão de eventos que promovem a cultura local. Inclui 

especificamente os realizadores de eventos da cultura sertaneja e de raiz, como as 

tradicionais cavalgadas, cultura festiva de carro de boi e as competições de pega de 
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boi. Fotos (Portfólio), anexe fotos. 

e) Categoria: Grupos de Quadrilha Junina Até R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil 

reais) as quadrilhas juninas de Manari representam muito mais do que uma dança 

coreografada; elas são o coração pulsante da nossa identidade sertaneja. Ao premiar 

o mérito desses grupos através da PNAB Ciclo 2, o município reafirma seu 

compromisso com a salvaguarda do patrimônio imaterial, garantindo que o brilho e a 

história de nossas ‘arraias’ continuem a ecoar pelas futuras gerações." 

Esta categoria visa reconhecer e premiar grupos de quadrilha junina, sediados em 

Manari/PE, que possuam trajetória comprovada na preservação e difusão das 

tradições do Ciclo Junino. O prêmio por Mérito Cultural celebra o papel fundamental 

dessas agremiações na manutenção da identidade nordestina, na mobilização 

comunitária e na transmissão de saberes geracionais com os objetivos de:           

Valorizar a dedicação de brincantes, marcadores, coreógrafos, músicos e costureiras 

que        mantêm viva a chama do São João em Manari. 

Fomentar a continuidade das atividades dos grupos, auxiliando na manutenção de 

figurinos, adereços e ensaios. 

Reconhecer o impacto social e econômico que as quadrilhas geram no município, 

promovendo o turismo cultural e a integração da juventude. Fotos (Portfólio), anexe 

fotos 

f) Audiovisual (Curtas e Longas-metragens) Até R$ 10.324,18 (dez mil trezentos e 

vinte e quatro reais e dezoito centavos) Destina-se a realizadores, cineastas, editores 

e roteiristas envolvidos na produção de conteúdos em vídeo. Abrange desde obras de 

curta duração até produções mais extensas, em formatos documentais ou de ficção. 

Fotos (Portfólio), cópia do curta e ou longa-metragem e fotos anexar.  

g) Repentistas / Aboiadores Até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) focada nos artistas da 

oralidade e do improviso. Contempla os poetas repentistas, que mantêm viva a 

tradição do verso improvisado, e os aboiadores, preservadores do canto e da 

comunicação rústica ligada ao cotidiano do campo e do gado. Fotos (Portfólio), 

anexe fotos. 
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2. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 

 

 
 

 
CATEGORIAS 

 

 
QTD DE 
VAGAS 
AMPLA C. 

 

 
COTAS PARA PESSOAS 
NEGRAS/QUILOMBILA
S  

 

 
COTAS 
PARA 
PESSOAS 
INDIGENAS  

 

 
COTAS 
PARA PCD 

 

 
QTD 
TOTAL 
DE 
VAGAS 

 
 

 
VALOR POR 
PROJETO 

 
 

 
VALOR 
TOTAL POR 
CATEGORIA 

Grupos e 
manifestações 
/cultura urbana 

LETRA - A 

 
 
4 

 
 
3 

 
 
2 

 
 
1 

 
10 

 
 

 
R$ 5.000,00 

 
R$ 50.000,00 

 

 
música individual 

LETRA - B 

 
 
6 

 
 
3 

 
 
2 

 
 
1 

 
 

12 
 

R$ 1.500,00 R$ 18.000,00 

 

música dupla/trio 
LETRA – B 

dupla ou majs 

7 3 2 1 13 
 
 

R$2.000,00 R$26.000,00 

 

Artesanato LETRA - C 7 4 2 2 15 
 R$1.500,00 R$22.500,00 

 

Produtores de eventos 
culturais 

LETRA - D 

11 6 2 2 21 

R$1.500,00 R$31.500,00 

Quadrilhas juninas 
acima de   40 
componentes 

LETRA - E 

2 - - - 2 

R$7.000,00 R$14.000,00 

Quadrilhas juninas 
acima de  20 
componentes 

LETRA - E 

2 1 -  3 

R$5.000,00 R$15.000,00 

Quadrilhas juminas 
tradicionais 16 
componentes 

LETRA - E 

3 1 - - 4 

R$5.000,00 R$20.000,00 

Quadrilhas juninas 
estilizads acima de 16 

componente 

LETRA - E 

2 1  - 3 

R$5.000,00 R$15.000,00 

Audiovsual /curta 
/longa metragem 

LETRA – F 

 

 

 

1 - -  1 

R$10.324,18 R$10.324,18 

 

Aboiadores/repentistas 

LETRA G 

2 1 1 1  
05 R$ 1.000,00 R$5.000,00 

 

 
TOTAL 

 
 

47 

 
 

23 

 
 

11 

 
08 

 

 
89 

 
- R$ 227.324,18 
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Manari, 26 de maio de 2026 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Senoval Bernardo da Silva 

Secretário Municipal de Educação e Cultura 
Manari -PE 


